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~SOLUÇÃO N°,: ()b~ /2013
~8 CÂMARA DE JULGAMENTO
f'! - ,2178 SESSAO ORDINARIA EM: 14/12/12
PROetESSO N°.: 1/1775/2012
fi' -~l[T(]) DE INFRAÇAO N°.: 2/201204317-5
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.
I~j~ I, I , - "

RECORRIDA: CELULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTANCIA
"~UTU4NTE: Elpídio Alves Neto : 1
MATRICULA: 8.179.130-5 I
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres '~ !n I
:: EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCAD" A
,I SEM DOCUMENTO FISCAL - 2. Mercadoria desacompa ada
;.i de documentação fiscal transportada pela Empresa Brasilerlde
~I Correios e Telégrafos - ECT. Recurso voluntário conhecido:: :ão
1\1'" provido. 3. Auto de Infração julgado PROCEDENTE ,or
~ unanimidade de votos. Afastadas as preliminares de nulid' ~ e
ri extinção suscitada pela autuada. Confirmada a decisão conden, 'Fia
'I proferida pela instância singular, em conformidade com o p , ,ter
~I da Consultoria Tributária. 4. Infringência ao art. J 40 do DJI t'eto
I:. 24.569/97. 5. Penalidade inserta no art. 123, lU, alínea "a" dr"ILei
~. . 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/03. irI,. I.

I f,.LATÓRIO ,. :1;
"1 li, 'j

fi: : o caso vertente refere-se ao transporte de mercadoriiz!! ,!~m
~ocumento fiscal, concernente a mercadoria acondicionada no volume sob o n°. S14189395; 11 O
Hícito fiscal supramencionado originou-se de uma fiscalização no Centro de Triag< Hda
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, oportunidade em que foi detect' ,b o
tbnsporte sem nota fiscal de bolsas variadas, avaliados pelo agente fiscal no valor d. itk$'
~I , I, h
VI.736,95,consoante Certificado de Guarda de Mercadoria - CGM acostado aos autos e ri 'ção
~as mercadorias referentes ao auto de infração de fls. 03/04. Auto de infração lavra9, !~,~m
~9/06/09, com fulcro no art. 140 do Decreto 24.569/97. !;1,1'
I1 ,:;:1,
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;1 '~I': t o processo, originalmente, foi instruído com auto de infraç
aI2Ül~04317-5; Certificado ~e Guarda de Merc.adoria ~o. 387/201~; Relação das .M.erca_
ref~rentes ao Auto de Infraçao de fls. 04; pesqUIsas realIzadas em sItes de comercIalIzaç ,
ferca~orias transportadas termo de revelia e despacho de fls. 11 e termo de juntada de fls. l'

I:: · . Nas razões defensórias intemp~stivas, às fls. P: a e'
apresentou aduzIU em breve SInopse, que a empresa em baIla e uma entIdade publica fede'
~dministração indireta, criada pelo Decreto-Lei 509/69 e vinculada ao Jvfinistério,
Comunicações. Ressaltou as disposições do art. 150, alínea "a" da Constituição Federal/8
~ecurso Extraordinário 407.099-5 do STF, o qual reconheceu a imunidade tributária da em
~/1formouque o objetivo precípuo da empresa é explorar e executar atividade de serviços p
gm todo o território nacional, na qualidade de outorgada, em nome da União. Ressaltou q
~tua no campo da prestação de serviços como qualquer pessoa jurídica de direito privado, m,
~erricaráter eminentemente soci~l, onde o t~ansporte nã? é ~ma. atividade fim, apenas co:
Mmamera fase para a consecuçao das finalIdades constItucIOnaIS da ECT, fase esta, exe
igualmente através de contratos ou convênios, nos termos do art. 18 do Decreto-Lei 509/69.
bsprebeitos legais que embasam seus argumentos, concluindo que tais preceitos demonstr
"I' I~orina, clara e inquestionável, que o transporte de objetos de correspondência, entre out, a
~hcorrienda constitui serviço postal, e como tal, goza de imunidade recíproca. Asseverou, . ,da,~~econsidera um grande equívoco confundir o serviço postal com serviço de transporte; um~II,vez
ªue, trata-se de serviço público, ou seja, não é uma atividade econômica de transporte, de"irte,
Bão se caracteriza como fato gerador do ICMS. Por fim, requereu o acolhimento da defe~ I !1.! o
cionseqüente envio do processo administrativo para julgamento. i; 11'1~I "I' ':~l . t': J
;1 O julgador monocrático refutou o argumento defensório e ent~ !~eu
~er procedente a autuação em baila, visto que a irregularidade está devidamente preceitu~'. :~lno
~rt. 829 do Decreto 24.569/97. Ademais, considerou que as razões aduzidas na impugnaçã

l
Irão

~rosperam ante o brilhante parecer exarado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Fiscal ti 'sse
~. '. . '.IWstado.O Parecer sob o n°. 34/99 elucidou que o serviço postal, em questão, não é alcançad',' ela
llnunidade constitucional, estabelecida no art. 150, VI, alínea "a" da CF/88, haja vista o servi,', ,de
rfansporte de objetos realizado por empresa pública se inserir na categoria de transporte em ;:;!:tal,
() que! acarreta circulação de mercadoria e consequentemente fato gerador do ICMS. Ade, "'ais,
gispõd que sendo transportadora, a empresa citada poderá responder pelo pagamento do im# :~1sto,
Rois, 60S termos do art. 16, 11, alínea "c" da Lei 12.670/96, responderá na qualidad, :"!de
fl,esporisável, a transportadora que promover a circulação de mercadoria desacompanha~' ' de
~ ' 'I~I' 'rt I, :. I
r,1 ' I I
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~ocumento fiscal. ConcluIU que as mercadonas em htlglO se encontravam em sltuaçaoj
Itregular, não se sabendo de certo a origem e o destino das mesmas, não cabendo desse m' I'~'o
~rincípio da espontaneidade. Por fim, em razão das considerações descritas, I '~ou
~ROCEDENTEo auto de infração em questão, intimando a autuada a recolher no prazo;:', !~110
tdez) dias, o valor descrito na inicial, com os devidos acréscimos legais, podendo em':' "ital
p'.leiíodointerpor recurso junto ao egrégio Conselho de Recursos Tributários. . :'t! ,I!", j
~
'I; , '1' ,I,d ',I
~ . • • '..... • . • ,,!lI" ! 1 ... (~L . A autuada, meslgnada com a declsao smgular, mterpos r~ - 'rso
~oluntário, referendando todos os argument~s defensórios já apresentados na defesa, de I; : tto
!~do, não acrescentou nenhum dado novo ou mformação capaz de mudar o curso do process. 1 ,',sto
Bo~t?'l requereu que seja de~l~rad~ a improcedência da ação fiscal, com o conseq~; nte
~rq~lvlamento do processo admlmstratlvo.'~ j

W! ! Através de Parecer de N°61 0/12 a Consultoria Tributária op(i ~i pelo
~orlhecimento do recurso oficial, negar.lhe provimento para que se mantenha a decisão sin '; ~arem
,od~os?S seus termos': "J

~,:I.": ' É o relatório ; ;:[! II~r.i : • , ,I
fei _ ,11 II
}rOTO DA RELATORA i'l: i
ti ri~ 11~I Trata-se de recurso voluntário interposto por EMP', SA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face da CÉLULA' !~E
lf,ULGAMENTO DE ]O INSTÂNCIA, através do qual, a recorrente, por intermédio d:' :!~eu
~dvogado, regularmente constituído, se insurge contra a decisão proferida pelo julgador sing", Iof.
t-i '~ !~;
~i Na peça recursal colacionada aos autos, nota-se que a recorrent- ~hão
~dentr6u no mérito da autuação, limitando-se tão somente na argüição de preliminar~:1 'de
#~l;ida:de,afirmando que o serviço postal não é um serviço de transporte, sendo assim, ~, :;Jhá
\t).c~dêrciado ICMS, bem como que a ECT não é uma empresa de transporte. Por fim, afj 'ou
Muea empresa pública goza de imunidade tributária. 'li
"1'" , i~.. ' :~
f~1 ; A empresa, em sede recursal, instou pelo conhecime:1

gfovimento do presente recurso, para que fosse modificada a decisão do juízo a quo, de f'

~ue, em novel decisão fosse reconhecida a NULIDADE do procedim~nto fiscal insta I!, _
" [ iilri ,i' IPi jJ!li
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f:~
f
~:~.
d
fi
ibrnando insubsistente o auto de infração e, por consectário lógico, fosse profer
!,MPROCEDÊNCIA da ação fiscal e conseqüente arquivamento do presente processo.

fi-
::1 ,. P~r oportun.o, cumpre elu~i?ar que a ~uIi~ade ~equerida n? ,
~utoral, trata-se de matena estntamente vInculada ao mento, qual sep a Imumdade constItu
ao serviço postal por ela realizado; motivo pelo qual, passo então à análise do mérito. ,
;1~I: I O tema em comento, refere-se à imunidade recíproca, a
~inplalnente debatido nos tribunais pátrios, sendo inclusive, argumento defensório no pr"
~rqce~so administrativo. A recorrente apresentou nos autos, decisão da 2a Turma do Su:
~ribunal Federal, em que, o referido tribunal firmou convencimento de estender a imuri'. ade
r~dproca à ECT, nos termos do art. 150, VI, alínea "a" da Constituição Federal. O Pr: '!:rio
Excelso já pacificou entendimento sobre a questão da imunidade, entrementes, acef:l~ lIda
~o~trovérsia existente sobre a natureza jurídica e a amplitude do conceito dos serviços ~:~~is
~restados pela ECT, ainda encontra-se em debate na ADPF na. 46/6.:1 I ~
~; lli II~'l A amplitude do conceito de serviços postais prestados pel~:,CT
trata-se de tema polêmico frente às mudanças do mercado. Neste azo, a Constituição Fede~, i!faz
Uma distinção entre empresas públicas de atividade econômica e empresas públicas presta\~as
~e serviço público. Desta feita, cabe trazer a colação o disposto no art. 173, S 10 e s: jda
~onstituição Federal: I' I ;

1'1"1" !
~.: Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a expio" "ção
~.','I'.' direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida ql .;ndo
~ necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relé;1çltlte
I,,; interesse coletivo, conforme definidos em lei. . ::' i,I:'

I,. ' f ]0 A i"i estabeiecéFáo estatuto jurídico da empresa.púbii' ';da
I~I. sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que exR ":~m
I:: atividade econômica de produção ou comercialização de bens J, : ide
r prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela E,:, :I~da
~: 7~;stitucionalno 19, de 1998) ):[i' iil
~i 8 2° - As empresas públicas e as sociedades de economia misl liAão
t:1 poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor Pi;, 'bdo.
tj (j ifi '/ ~ "11 "jti grl os acrescu, os • ~II' i, I
t "I,: "i
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribu
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
Il - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontr
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de oc
profissional ou função por eles exercida, independenteme
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; I :

O presente caso concreto, porém, enseja análise diversa, vist:,
se está aqui, tratando da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT enq

L

~'

I'
t:. I

~,' :ti' .~
"I'
1:1~I Nesse esteio, o STF através de uma interpretação
tFleológica vem confirmando em suas decisões, a imunidade recíproca também a fav:
~mpresas públicas que exercem a atividade de prestação de serviço público, motivo pelo
ECTobteve seu provimento jurisdicional (RE n° 407.099-RS, ReI. Min. Carlos VeJJoso, DJ
~.2004, Ata nO21/2004). '
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~Ii CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO _CONAT :i 11
I; CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT ;:ii 1il
I: A empresa em tela se insere nas empresas públicas prestado '; ILe
Sierviços públicos, desta forma, com a alteração do texto constitucional dada pela EC ]9/98, . , hou
ijue lei ordinária irá disciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta serviço público. ,btre
8u~a mencionada lei ainda não foi promulgada e, porquanto no caso da ECT, aplica~se o De,. ~~o-
Ij;d SQ9/69.Em que pese o referido decreto, fora recepcionado pela Constituição na hierarqu~:1das
l'bi~ordinárias e, como estas, só podem estabelecer isenções, o termo imunidade tributa '.J é
fp,stituto que sucede diretamente da Constituição, nessa consonância, somente poderá go ',' ',de
. ~~«s eIeitos os entes políticos mencionados pela Constituição Federal, ou seja, lei ordinár~i :hão
Boçe pisciplinar a matéria. Frente ao exposto, firmo o convencimento de que a imu~ i~de
~~c~procaestabelecida pelo art. 150, VI, alínea "a" da CF/88 somente alcança o serviço p' ,'tal,
11strictosensu", consoante Parecer 34/99 da douta Procuradoria Geral do Estado. :'i: IJ
, "I 'I

fi . _ O Es:ad~ a~r:cada imposto para. financiar. as políticas púb~bi i~l~s .
quaIs resultam na produçao ou dIstnbUlçao de bens e servIços coletIvos, destarte, naol:! frIa
~~rigruente um ente político tributar outro ente político, sob pena de comprometer o prí'::,H~io
~ederativo da convivência harmônica entre os entes políticos federativos. Razão pela q:: 'lI;',a
~OhstituiçãO de 1988 ampliou a imunidade recíproca às autarquias e fundações públicas,:j'll~da
ci'ue limitada ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenci' J .;ou
Hel~sdecorrentes, nos termos do dispositivo legal reproduzido abaixo: )
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Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atri/j
modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a t'
pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, exclu;
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

Conforme noticia a peça básica deste contencioso, a e
por efetuar o transporte de mercadoria desacompanha
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11:, CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRlB,uTÁRIO _CONAT ::'i,~,!
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~I.I 'b" . d fi'd ' I 'b " I d +iOPl1tn, mnte, mas a re en a empresa, enquanto responsave tn utano pe as encomen ~ ,\que
fbilspbrta desacompanhada de documentação fiscal. Assim, deve-se trazer à bai la o dispos' no
~rt.:16, 11,alínea "c" da Lei 12.670/96, in litteris: ,Iti:: '
~I:: ' Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS: ' ::1:
r,1 • 'I,:~t II - o transportador em relação à mercadoria: :1

;, c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fisç .i ou
f' acompanhado de documento de documento fiscal inidôneo ou com '''tino
ti a contribuinte não identificado ou baixado do Cadastro Geral da F~Pf;,da
~,I' - CGF; (grifos acrescidos). li,'j"
I,.. ; IKI ' .,

ttl Nesta linha de raciocínio, é evidente que a ECT, no caso e "dIa,
tlãó é 'sujeito passivo do ICMS quando exerce as atividades referidas no artigo retromenci;~ :do.
ttontudo, o ilícito fiscal faz referência à responsabilidade do transportador em razão do tran fie
{' ' ','
de mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal. Por sua vez, o Decreto 24.5 97,
Bre'ceitua em seu texto legal, transcrito, in verbis:
,'I It: 1 I
I,
)," ' Art. 140. O transportador não poderá aceitar despacho ou efe

transporte de mercadoria ou bem que não estejam acompanhad
~I I documentos fiscais próprios. I,

~(~ : Com efeito; observa-se no caso em tela que o imposto cobra ;,I!
~stá incidindo sobre suas atividades fins, mas sobre a atividade de outrem que, por força,
tprna a recorrente responsável solidariamente pelo recolhimento do mesmo. O preceitQ'
inserto no Código Tributário Nacional ratifica esse entendimento: '.,
lj
t:1

ri
~I:
ri'
,I
d , ,~I,: i
transpbrtadora foi autuada
1.1," I

tlocumentos fiscais.
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r:l' : Neste azo, tendo em vista a empresa realizou o serviço de tra~l, ~he
&emercadorias sujeitas à incidência do ICMS, e que os produtos objetos da presente aut:~ão
,.,' 'I"
ijscal se encontravam em suas dependências, desacompanhados das respectivas notas fi' Nis,
comungo com a procedência da ação fiscal responsabilizando a autuada pelo pagameiJ",','11,:!do
"I . • I' I' 1
referIdo Imposto. _; I I'
t,1 , ;:il ti~l Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, neg' ,,'90-

lhe' provimento, para, após afastar a preliminar de nulidade argüida pela recorrente, bem::! lino
~fastar a preliminar de extinção em face de imunidade tributária suscitada pelo conselheiro i~ão
Fontenel1e, julgar PROCEDENTE a presente ação fiscal, no sentido de confirmar a d ,i I '(gão
soryderatória proferida pela la instancia, em conformidade com o parecer da Consu,i ,:riarrU'rria, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. .! I,
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

.1

ri
DECISÃO
"I~ : "i;
~ ' ,~

Wistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente EMPRESA BRASIL'
Í>E CORREIOS E TELÉGRAFOS e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO D
iNSTÂNCIA. A la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de !

f6s01ve conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para após atàstar a preJimi i'

pulidade arguida pela recorrente, confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida p
lbstân~ia, nos termos do voto da relatora, conforme parecer da Consultoria Tributária, ad
H~lp r~presentante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por motivo justific,!:
ffionselheiro Pedro Eleutério de Albuquerque. :
SAIA. DAS SESSÕES DA ]O CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
f4C~RSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 11 de 01 de 2013. J
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